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Contexto do 
Projeto



Å A PPP do Complexo de Saúde HoPE tem como objeto a construção e prestação de serviços não assistenciais 

e não relacionados à vigilância laboratorial por um parceiro privado pelo prazo de 30 anos .

Complexo de Saúde HoPE
Objeto da PPP

Complexo Hospitalar

Pediatria                            

Infectologia/Dermatologia Sanitária

Saúde da Mulher e Rede de Atenção 
ao Parto e ao Nascimento

Oncologia

Hematologia

LACEN
Laboratório Central de Saúde Pública

Diagnóstico de COVID - 19, meningite, 
leishmaniose, dentre outras doenças. 

Análise de qualidade de produtos 
sujeitos ao controle sanitário, como 
águas, alimentos, bebidas, saneantes, 
medicamentos, cosméticos, etc.



Å Desafios de infraestrutura  Ь Estrutura física inadequada , datada de meados 
do século passado;

Å Prédios antigos Ь Infraestrutura que não permite grandes intervenções e 
dificulta o cumprimento de normativas;

Å Operação em baixa escala Ь hospitais pequenos que não permitem sinergia 
e eficiência na alocação de recursos humanos;

Å Impacto na qualidade do serviço prestado aos usuários do SUS;

Å LACEN- MG não está preparado para respostas rápidas a surtos e epidemias;

Å LACEN- MG segregado, com pouca flexibilidade  de expansão e muitos 
processos manuais;

Å Parte relevante dos equipamentos está  desatualizada ;

Å Dificuldade para contratar serviços de manutenção e insumos .

Principais desafios
Cenário atual



Sobre o Projeto



Localização

O novo Complexo de Saúde 
será construído em Belo 
Horizonte , no local do antigo 
Hospital Galba  Velloso .

A escolha do lugar levou em 
conta:

Å Proximidade com LACEN 
(atual) e outras unidades 
hospitalares;

Å Fácil acesso Ь linhas de 
metrô e ônibus.



Å Elaboração e aprovação dos projetos de engenharia 
frente aos órgãos competentes;

Å Licenciamento ambiental e urbanístico;

Å Construção do Complexo de Saúde;

Å Aquisição e fornecimento de mobiliário e 
equipamentos clínicos;

Å Melhores práticas de sustentabilidade;

Å Tecnologia da Informação;

Å Reinvestimento em equipamentos durante o contrato, 
permitindo renovação de parque tecnológico em 
tempo oportuno.

Obrigações do parceiro privado
Investimentos



Complexo Hospitalar
Principais Números

Internações por ano
+ de  233,7 mil
Consultas especializadas 

por ano

+ de  41,2 mil
Consultas de urgência e 

emergência por ano

Leitos totais
+ de 60

Consultórios
13

Salas de cirurgia

Projeto assistencial
Å Estrutura modular e flexível

Å Serviços comuns compartilhados

Å Programa de Residência Médica e Multiprofissional

Å Espaços para Pesquisa e Ensino em Saúde Pública

417 532

+ de 29,6  milå 18,5 mil

+ 60%

+ Infraestrutura

+ Assistência (expectativa)

110 Leitos de UTI

422  Leitos clínicos/ cirúr gicos+ 28%



LACEN
Principais Números

6 plataformas  de diagnóstico de doenças de notif icação  
compulsória  e imediata + biobanco e laboratório NB3  5 plataformas de análises de produtos e serviços 

sujeitos a controle sanitário

1 plataforma para controle da qualidade de 
produtos 1 plataforma para produção de meios de cultura e 

soluções

+ de 1,5 milhão
exames de diagnóstico de doenças de notificação 

compulsória e imediata por ano

+ de 375 mil
análises de produtos e serviços sujeitos a controle sanitário 

por ano

+ Infraestrutura

+ Assistência (expectativa)



Å As contribuições provenientes da Consulta Pública e da interação com o mercado resultaram em melhorias 

na modelagem da concessão , com destaques para:

Complexo de Saúde HoPE
Melhorias implementadas pós Consulta Pública

Possibilidade de atestar a 
qualificação técnica 

relacionada aos 
investimentos por meio de 

atestados de empresas 
relacionadas

Redução do quantitativo 
de leitos exigidos nos 

atestados de capacidade 
técnica (de 200 para 130)

Reformulação das 
garantias do projeto, com 
vinculação de recursos do 

FPE para (i) garantia do 
aporte pago com recursos  

do Tesouro e ( ii) garantia da 
contraprestação, diante da 
aprovação da Lei Estadual 

nº 25.235/25
Mudança nos parâmetros de 
referência para avaliação da 

atualização tecnológica

Aumento e redistribuição 
dos marcos de aporte ( 6 

para 11)

Publicação da Lei Estadual nº 
25.235/25 que vincula 15% do 
FPE para projetos de parceria 

Redução da Fase 1 Ь 
Planejamento (de 15 

para 12) e aumento da 
Fase 2 Ь Construção 
do projeto (de 28 para 

32)

Revisão do WACC de 
9,22% para 10,13%

Revisão das bandas da 
Taxa de Ocupação (piso de 
60% e faixa central de 80 - 90%) 

Alteração do impacto do Fator de Desempenho 
(FD) na Contraprestação Mensal (9% até o final do 10º 

ano e 16% a partir do início do 11º ano ).
 

Lista completa 
de 

equipamentos e 
mobiliários, 

incluindo 
quantitativos e 
especificação 

técnica

Insumos Lacen: 
demanda de 25% com 

com  remuneração 
garantida



Modelagem
Econômico -
Financeira
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Obra Civil - Complexo Hospitalar Equipamentos - Complexo Hospitalar Equipamentos de TIC - Complexo Hospitalar Outros Equipamentos - Complexo Hospitalar
Mobiliário - Complexo Hospitalar Obra Civil - LACEN/NEP Equipamentos - LACEN/NEP Equipamentos de TIC - LACEN/NEP
Outros Equipamentos - LACEN/NEP Mobiliário - LACEN/NEP Marcenaria - LACEN/NEP Despesas Pré Operacionais

CAPEX

É estimado  um  investimento  total  de  aproximadamente  R$ 1,74 

bilhões , que  contempla  a construção,  equipagem  e posterior  

reinvestimento  da  infraestrutura  e equipamentos  do  Complexo  de  

Saúde  ao  longo  de  30  anos .

Durante  o ciclo  inicial  de  CAPEX são  previstos  R$ 1,10 

bilhão , os quais  se referem  aos  projetos,  obras  civis  e 

equipamentos/mobiliários  do  Complexo  de  Saúde .

Visão geral dos investimentos

R$ 0,64 bilhão
Reinvestimento em
equipamentos  e obra civil

R$ 1,10 bilhão
Primeiro c iclo de investimentos c onsidera construção  e 
equipagem do Complexo Hospitalar e LACEN

CAPEX Inicial



CAPEX
Principais investimentos

Item Valor (milhares de R$) %

Obra Civil -  Complexo Hospitalar 574.210 33%

Equipamentos -  Complexo Hospitalar 394.739 23%

Equipamentos -  LACEN/NEP 234.779 14%

Marcenaria -  Complexo Hospitalar 159.807 9%

Obra Civil -  LACEN/NEP 125.120 7%

Mobiliário -  Complexo Hospitalar 69.717 4%

Equipamentos de TIC -  Complexo Hospitalar 60.238 3%

Despesas Pré - Operacionais 54.477 3%

Marcenaria -  LACEN/NEP 34.822 2%

Equipamentos de TIC -  LACEN/NEP 17.044 1%

Mobiliário -  LACEN/NEP 16.653 1%

Outros Equipamentos -  LACEN/NEP 1.932 <1%

Outros Equipamentos -  Complexo Hospitalar 1.278 <1%

Total CAPEX (R$ mil) 1.744.816 100%

Abaixo,  os valores  estimados  totais  para  CAPEX, assim  como  a  representatividade  % de  cada  linha  que  os compõem :

33%

23%

14%

9%

7%

4%
3%

3%

2%



OPEX
Custos e despesas operacionais

OPEX Ь Complexo Hospitalar OPEX Ь LACEN

Å Segurança, portaria e 
recepção;

Å Limpeza e higienização;

Å Sistema de Nutrição e Dietética;

Å Lavanderia e rouparia;

Å Gases medicinais;

Å Conservação e Jardinagem;

ÅManutenção predial;

ÅManutenção de equipamentos 
e mobiliário;

Å Instalações e utilidades;

Å Gestão de resíduos;

Å Logística (pacientes, insumos e 
materiais);

Å Serviços de TI e comunicação.

Å Segurança, portaria e 
recepção;

Å Limpeza e higienização;

Å Sistema de Nutrição;

Å Lavanderia e rouparia;

Å Gases;

Å Conservação e Jardinagem;

ÅManutenção predial;

ÅManutenção de equipamentos 
e mobiliário;

Å Instalações e utilidades;

Å Gestão de resíduos;

Å Logística (amostras, insumos e 
materiais) ;

Å Serviços de TI e comunicação;

Å Insumos laboratoriais.

Å Programas socioambientais;

Å Estrutura administrativa SPE;

Å Verificador independente;

Å Apoio à fiscalização;

Å CME;

Å Seguros e garantias .

Custos integrais distribuídos a 
seguir entre os componentes do 
Complexo de Saúde HOPE



OPEX
Visão geral dos custos e despesas operacionais

São previstos  custos  operacionais  da  ordem  de  R$ 4 ,24  bilhões , ao  longo  dos  30 anos  do  contrato .
Durante  os três  primeiros  anos,  os custos  se limitam  aos  seguros  e garantias ; e custos  com  o Programa  Socioambiental .

A partir  do  ano  4, inicia - se a  operação  parcial ; e no  ano  6, inicia - se a  operação  plena,  onde  foi  previsto  um  custo  

anual  de  R$ 121 milhões  para  o Complexo  Hospitalar,  R$ 35  milhões  para  o LACEN e R$ 650  mil  para  o NEP.
Esses custos  contemplam  tanto  a manutenção  dos  equipamentos  quanto  despesas  operacionais  e administrativas  ̇ б̥̓̒̒-̟̫̔̒̚в˚.
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OPEX Complexo Hospitalar OPEX LACEN OPEX NEP



Principais Resultados
Modelagem econômico - financeira

Item Valor

CAPEX
Complexo Hospitalar R$ 1.259.989 mil

CAPEX
LACEN/NEP R$ 430.351 mil

CAPEX
Pré- Operacional R$ 54.477 mil

OPEX
Complexo Hospitalar R$ 3.267.150 mil

OPEX
LACEN/NEP R$ 973.945 mil

As tabelas abaixo consolidam os principais números da modelagem econômico - financeira da PPP do Complexo de Saúde HOPE.

Item Valor

Aporte R$ 350.000 mil

Contraprestação Máxima Anual
Complexo Hospitalar R$ 247.070 mil

Contraprestação Máxima Anual
LACEN/NEP R$ 81.790 mil

CIAL
Contraprestação vinculada ao SADT

R$ 18.833 mil

Taxa Interna de Retorno
TIR 10,13% a.a.

CAPEX Total

R$ 1.744.816 mil
CMM Anual

R$328.860 mil
OPEX Total

R$ 4.241.095 mil



Prazo  do  Contrato : 30 anos

Fases da Concessão

1 ano a partir da 
eficácia
1 ano a partir da 
eficácia

2 anos e 8 meses 
a partir do fim da 
Fase 1

2 anos e 8 meses 
a partir do fim da 
Fase 1

12 meses a partir
do fim da fase 2
12 meses a partir
do fim da fase 2

Em até 180 
dias da 
assinatura

Em até 180 
dias da 
assinatura

ÅEstruturação das 
Comissões de 
Governança;

ÅDesenvolvimento do 
projeto básico e 
atividades 
relacionadas ao 
licenciamento, por 
parte da 
Concessionária.

ÅEstruturação das 
Comissões de 
Governança;

ÅDesenvolvimento do 
projeto básico e 
atividades 
relacionadas ao 
licenciamento, por 
parte da 
Concessionária.

ÅOperação parcial, 
em módulos.

ÅOperação parcial, 
em módulos. ÅOperação plena

ÅReinvestimentos 
necessários para 
manutenção da qualidade, 
eficiência e atualização 
tecnológica, dos 
equipamentos;

ÅAo final do Contrato, os 
Ativos (Infraestrutura e 
equipamentos) são 
revertidos para o Poder 
Concedente.

ÅOperação plena
ÅReinvestimentos 

necessários para 
manutenção da qualidade, 
eficiência e atualização 
tecnológica, dos 
equipamentos;

ÅAo final do Contrato, os 
Ativos (Infraestrutura e 
equipamentos) são 
revertidos para o Poder 
Concedente.

ÅElaboração e 
aprovação do 
projeto executivo;

ÅConstrução e 
equipagem do 
Complexo

ÅElaboração e 
aprovação do 
projeto executivo;

ÅConstrução e 
equipagem do 
Complexo

A partir do fim da 
Fase 3 até o fim do 
contrato

A partir do fim da 
Fase 3 até o fim do 
contrato

Fase 4
Operação Plena
Fase 4
Operação Plena

Fase 3
Operação Parcial
Fase 3
Operação Parcial

Fase 2
Construção
Fase 2
Construção

Fase 1
Planejamento
Fase 1
Planejamento

Eficácia do 
Contrato
Eficácia do 
Contrato

Assinatura 
do Contrato
Assinatura 
do Contrato

Condições para a eficácia 
do Contrato

1.Transferência da Área da 
Concessão;

2.Depósito dos recursos 
advindos do Acordo da 
Vale nas Contas Aporte (1 
e 2);

3.Depósito de 1 parcela da 
contraprestação mensal 
máxima e 1 parcela 
referencial da 
contraprestação por 
serviços de imagiologia, 
anatomopatológicos e 
laboratoriais na Conta 
Garantia

4. Integralização  de 25% do 
Capital Social pela 
Concessionária;

5.Publicação no PNCP

Condições para a eficácia 
do Contrato

1.Transferência da Área da 
Concessão;

2.Depósito dos recursos 
advindos do Acordo da 
Vale nas Contas Aporte (1 
e 2);

3.Depósito de 1 parcela da 
contraprestação mensal 
máxima e 1 parcela 
referencial da 
contraprestação por 
serviços de imagiologia, 
anatomopatológicos e 
laboratoriais na Conta 
Garantia

4. Integralização  de 25% do 
Capital Social pela 
Concessionária;

5.Publicação no PNCP

Início da Operação.Início da Operação.



Contraprestação Mensal 
Efetiva (CME)

A Contraprestação Mensal Efetiva (CME) será calculada considerando a Contraprestação 
Mensal Máxima (CMM) e será composta por parcelas fixas e variáveis detalhados 
posteriormente neste documento. 

SADT Ь Serviço de Apoio 
Diagnóstico Terapêutico

A partir da produção realizada pela Concessionária no Complexo Hospitalar para os serviços de 
exames de Imagiologia, Anatomopatológicos e Laboratoriais será calculada a remuneração da 
Concessionária referente ao escopo de SADT. 

Aporte
O Aporte de Recursos será devido a Concessionária a serem pagos em parcelas durante as 
fases de construção do Complexo de Saúde. Os valores variam de acordo com os marcos do 
projeto e evolução das obras do Complexo de Saúde.

Receitas Extraordinárias A Concessionária poderá explorar receitas extraordinárias. 10% da receita será compartilhada 
com o Poder Concedente.

Componentes da remuneração da Concessionária
Mecanismo de pagamento



ὅὓὓ    Ὂὅ  ὅὓὓ    Ὂὕ  

ὊὝὕ Ϸ Ϸ ὍὈὋ  ])

Contraprestação Mensal
Cálculo

Å A Contraprestação Mensal Efetiva  (CMEm ) será calculada considerando a Contraprestação Mensal Máxima (CMM) para 
remuneração à Concessionária pelos investimentos e custos relacionados ao LACEN e Complexo Hospitalar.

CMEm  = Contraprestação Mensal Efetiva paga à Concessionária.
CMMCAPEX / CMMOPEX = Contraprestação Mensal Máxima para remuneração à Concessionária pelo CAPEX e OPEX.
FC = Fator de Construção determinado de acordo com a Fase da Concessão.
FO = Fator de Operação determinado de acordo com a Fase e estágio da operação.
IDG = Índice de Desempenho Geral com o resultado do processo de aferição do SMD  apurado no trimestre anterior.
FTO = Fator da Taxa de Ocupação apurada trimestralmente, a partir de dados do trimestre anterior.
INS = Índice de Insumo correspondente à variação do LACEN de acordo com referências estabelecidas.

ὅὓὉ  Ȣ

ὅὓὉ
ὅὓὓ   Ὂὅ ὅὓὓ  Ὂὕ Ϸ Ϸ ὍὈὋ Ϸ ὍὔὛ])

= CMM x 39,83%

ὅὓὉ ╒╜╔□╒▫□▬■▄●▫╗▫▼▬░◄╪■╪►╒╜╔□╛═╒╔╝

= CMM x 35,30%

= CMM x 13,67% = CMM x 11,20%

Os percentuais das fórmulas foram definidos 
considerando a proporção que o CAPEX e o OPEX 
de cada um dos componentes do projeto 
representam no total da contraprestação.

¹ A partir do 11º Ano serão adotados ponderadores distintos, estabelecidos de forma a incentivar a manutenção do equilíbrio econ ômico - financeiro sem azo à eventuais 
comportamentos oportunistas por parte da Concessionária. A partir deste momento deverão ser adotados os ponderadores de 16,04 % para o cálculo do IDG do 
Complexo Hospitalar e 16,56% para o IDG do LACEN/NEP.



Índice de Desempenho Geral

Å Os Índices de Desempenho Geral  são calculado através da aplicação das seguintes fórmulas:

╘╓╖╛═╒╔╝ ╕╓ ωυϷ ╕╠ υϷ ╕╢ 

╕╓ ωπϷ ╕╠ ρπϷ ╕╢ ╘╓╖╗╞╢╟╘╣═╛

Fator de Disponibilidade (FD) Fator de Qualidade (FQ) Fator de Satisfação (FS)

Abordagem Integrada:  O FD avalia a 
disponibilidade de leitos, consultórios e salas 
cirúrgicas, para o Hospital, e infraestrutura, 
para o LACEN.

Avaliação Específica: O FQ permite a 
avaliação de serviços que requerem 
indicadores específicos para medir sua 
qualidade e eficiência.
Complementaridade: O FQ complementa o 
FD ao garantir que os serviços que não estão 
diretamente relacionados à disponibilidade 
física das instalações, mas que são 
essenciais para o funcionamento do Hospital 
e LACEN, sejam devidamente monitorados e 
avaliados.

̢̖̤̦̤́̒̚ ̠̞̔ ˷̦̟̠̟̔̚͵̣̠̤̚ ˙б˳̥̒̒ 
˳̣̟̒̔̒в˚: Visa capturar as percepções dos 
profissionais assistenciais e finalísticos sobre 
as condições de trabalho, a funcionalidade 
dos equipamentos e a eficácia dos serviços 
de apoio.
Pesquisa com Usuários (pacientes e 
acompanhantes) : Exclusivamente para o 
Complexo Hospitalar, visa capturar a 
satisfação dos pacientes e seus 
acompanhantes em relação à experiência 
geral no hospital para itens relacionados aos 
serviços de apoio.

Componente da contraprestação mensal



Fator de Construção
Componente da CME HOSPITAIS e CMELACEN

Å O Fator de Construção (FC)  será determinado de acordo com a fase da Concessão e terá um valor adimensional situado entre 0% 

(zero) e 100% (cem por cento), definido, para Complexo Hospitalar e LACEN, conforme faseamento abaixo:

Fases FCCOMPLEXO 

HOSPITALAR
FCLACEN

Fase 1 Ь Planejamento 0% 0%

Fase 2 Ь Construção 0% 0%

Fase 3 Ь Operação Parcial 100% 100%

Fase 4 Ь Operação Plena 100% 100%

Å A Concessionária deverá comprovar o cumprimento das fases, mediante formalização de documentação para aprovação pelo Poder 

Concedente e respectiva emissão do Termo de Aceite para cada Fase;

Å O VI irá apoiar o Poder Concedente no processo de acompanhamento das Fases da Concessão e emissão dos Termos de Aceite.

Conforme demonstrado na tabela, a  entrega das obras está 
prevista para ocorrer integralmente ao término da Fase 2.

Entretanto, c aso as partes decidam, de comum acordo, que a 
operação de uma determinada área/bloco/ala/andar se iniciará 
sem a finalização integral das obras do componente, o FC será 
calculado considerando - se o % de avanço financeiro Ь dado 
pelas intervenções de engenharia/obras já executadas pela 
Concession ária e aceitas pelo Poder Concedente, sobre o total 
planejado para o componente.



Fator de Operação

ÅO Fator  de  Operação  (FO)  será  determinado  quando  cada  módulo  entrar  em  Operação . Os percentuais  respectivos,  previstos  nas  
tabelas  abaixo,  serão  considerado  para  calcular  os FOHOSPITAL e FOLACEN;

ÅO incremento  na  CME está  condicionado  ao  início  da  operação  de  cada  módulo  a  partir  de  emissão  da  respectiva  Ordem  de  Serviço,  
pelo  Poder  Concedente .

e.g .: Ao iniciar  as  operações  do  Módulo  2 para  o Complexo  Hospitalar,  a  Concessionária,  que  já  estaria  recebendo  um  FO equivalente  a 44 ,52%, 
e passará  a  receber  sobre  um  FO de  47,25%.

Fases -  Complexo Hospitalar FOCOMPLEXO HOSPITALAR

Fase 1 Ь Planejamento -

Fase 2 Ь Construção -

Fase 3 Ь Operação Parcial

Módulo 1 44,52%

Módulo 2 47,25%

Módulo 3 75,55%

Módulo 4 100,00%

Fase 4 Ь Operação Plena 100,00%

Componente da CME HOSPITAIS e CMELACEN

Fases Ь LACEN FOLACEN

Fase 1 Ь Planejamento -

Fase 2 Ь Construção -

Fase 3 Ь Operação Parcial

Módulo 1 36,08%

Módulo 2 76,60%

Módulo 3 100,00%

Fase 4 Ь Operação Plena 100,00%

Os % foram definidos considerando a proporção do OPEX no 1º mês de 
operação de cada módulo e o 1º mês da fase de Operação Plena.



Fator Taxa de Ocupação
Componente da CME HOSPITAIS

Å A Taxa de Ocupação (TO)  do Complexo Hospitalar será medida diariamente e calculada mensalmente, conforme segue:

╣╞╜▄▪▼╪■
В░
╝ ╟╪╬░▄▪◄▄▼ ░▪◄▄►▪╪▀▫▼ ▪▫ ▀░╪░

В░
╝ ╛▄░◄▫▼ ▀░╪░

Å A determinação  da  TO que  impactará  na  CMEHOSPITAIS do  trimestre  corrente  será  sempre  efetuada  sobre  a  apuração  dos  3 

meses  anteriores ;

Å A partir  da  aferição  da  TO, é calculado  o Fator  da  Taxa  de  Ocupação  (FTO) , que  impacta  diretamente  a  CME paga  a  

Concessionária,  considerando  as  seguintes  faixas :
Onde: 

Paciente internado dia -  unidade de medida que representa a ocupação de 
um leito por paciente internado durante um dia.  O número de pacientes - dia 
corresponde ao número de pacientes que estão pernoitando no Complexo 
Hospitalar em cada dia. Caso o paciente tenha alta/óbito/evasão no mesmo 
dia em que for realizada a respectiva internação, este dia será contabilizado 
(ainda que não haja pernoite do paciente). 

Leitos dia  -  total de leitos previstos para o Complexo Hospitalar conforme previsão 
de faseamento do mesmo, excluindo leitos bloqueados ou inativos por decisões ou 
riscos alocados ao Poder Concedente. Os leitos de Hospital - Dia são considerados 
como leitos de observação, assim como os leitos de pré - parto ou de recuperação 
anestésica, portanto não contam como LEITOS - DIA.

N = dias no mês.

Taxa de Ocupação Apurada Fator da Taxa de Ocupação (FTO)

̡̦̀̔̒΄ͻ̠ я ˧ˡ˖ 85%

˧ˡ˖ ˭ ̡̦̀̔̒΄ͻ̠ я ˨ˡ 9̟0%

˨ˡ˖ ˭ ̡̦̀̔̒΄ͻ̠ я ˩ˡ 9̟5%

˩ˡ˖ ˭ ̡̦̀̔̒΄ͻ̠ я ˪ˡ 1̟00%

˪ˡ˖ ˭ ̡̦̀̔̒΄ͻ̠ я ˢˡˡ˖105%

ˢˡˡ˖ ˭ ̡̦̀̔̒΄ͻ̠ я ˢˢˡ˖110%



Gestão dos Insumos do LACEN
Å Com base na demanda por exame/análise, a Concessionária deverá apresentar, em até 12 meses antes do início da fase de 

Operação Parcial, um primeiro Plano de Insumos, contendo:

1. Estimativa de demanda, por exame/análise, para os 2 anos de operação subsequentes Ь Produção Global e Individual de 
Referência; e

2. Determinação de pesos referenciais para ponderação;

3. Ponderação entre quantitativos de referência e pesos, de forma que totalize 12 milhões (para o Ano 1).

Å O Poder Concedente terá até 90 dias antes do início da fase de Operação Parcial para validar o primeiro Plano de 
Insumos;

Å Os pesos definidos no primeiro Plano de Insumos serão mantidos 
durante todo o prazo da PPP, podendo o quantitativo referencial ser 
alterado considerando as seguintes diretrizes:

i. Ajustes Bienais do Quantitativo de Referência;

ii. Acompanhamento Trimestral.

Índice de Insumos
Componente da CME LACEN

Até 125% da Produção Individual de Ref.

Obrigatório fornecer conforme solicitado/produzido.
Sem reequilíbrio do Contrato Ь capturado pelo índice.

Acima de 125% da Produção Individual de Ref.

Obrigatório fornecer conforme solicitado/produzido.
Sujeito a reequilíbrio do Contrato.

Até 25% da Produção Individual de Ref.

Obrigatório fornecer conforme solicitado/produzido.
Pagamento mínimo de 25% da demanda estimada.



Índice de Insumos

ÅO Índice  de  Insumos  (INS) será  apurado  trimestralmente  pelo  VI, através  de  acesso  e extração  de  informações  do  Sistema  
de  Informações  Laboratoriais  (LIS), referentes  à  produção  das  plataformas  do  LACEN;

ÅO racional  e cálculo  da  produção  do  LACEN deverá  ser  apresentado  no  Relatório  Trimestral  de  Desempenho,  enviado  para  
análise  e manifestação  pelo  Poder  Concedente  e Concessionária ;

ÅA fórmula  do  índice  é fundamentada  na  comparação  entre  a  produção  efetiva  e a  produção  de  referência  do  Contrato,  
levando  em  consideração  os pesos  designados  a  cada  tipo  de  exames  e análise :

ÅA determinação  do  índice  que  impactará  nas  contraprestações  do  trimestre  corrente  será  sempre  efetuada  sobre  a  
apuração  da  produção  do  LACEN nos  3 meses  anteriores ;

e.g .: O I_insumos  utilizado  na  apuração  do  valor  da  CMELACEN dos  meses  7, 8 e 9 será  calculada  a  partir  da  produção  dos  meses  4, 5 e 6.

╘╝╢◄
╟►▫▀◊ëÞ▫ ╡▄╪■░◑╪▀╪╪◄

 ●╟▄▼▫╪ Ҍ╟►▫▀◊ëÞ▫ ╡▄╪■░◑╪▀╪╫◄
 ●╟▄▼▫╫ Ҍ╟►▫▀◊ëÞ▫ ╡▄╪■░◑╪▀╪╬◄

 ●╟▄▼▫╬ ȣ

╟►▫▀◊ëÞ▫ ╕░●╪ ╣►░□▄▼◄►╪■ ▀▄ ╡▄█▄►ð▪╬░╪ ▬▫▪▀▄►╪▀╪ ▬▄■▫ ╟▄▼▫

Componente da CME LACEN



CIAL (SADT)

A Contraprestação  por  Serviços  de  Imagiologia,  Anatomopatológicos  e Laboratoriais  (CIAL) , destinada  à  cobertura  da  
demanda  mínima  do  Serviço  de  Apoio  Diagnóstico  Terapêutico  (SADT) e somente  aplicável  ao  Complexo  Hospitalar,  será  
calculada  mensalmente  pela  aplicação  da  seguinte  fórmula :

Remuneração vinculada à CME HOSPITAIS

ἍἓἋἘ□ ╟►▫▀◊ëÞ▫ ╔●╪□▄╪□  ●╥╪■▫► ╔●╪□▄╪□ Юӂ╟►▫▀◊ëÞ▫ ╔●╪□▄╫□  ●╥╪■▫► ╔●╪□▄╫□ ЮӂЮȣ

Produção de Referência conforme Estudo de Demanda do Complexo 
Hospitalar.

Valor de referência da base de dados do
 (i) SIGTAP; ( ii) CBHPM

ÅCaso  a  produção  de  análises  ou  exames  em  determinado  mês  seja  inferior  a  50 % dos  quantitativos  mínimos  referenciais,  para  cada  
grupo  de  análise  ou  exame,  será  considerado,  para  fins  de  cálculo  da  CIAL, quantidade  de  50 %;

ÅCaso  a  produção  supere  o patamar  de  125% durante  3 meses  consecutivos  ou  6 meses  alternados,  as  partes  deverão  avaliar  a  
necessidade  de  reequilíbrio  econômico - financeiro,  considerando  os custos  adicionais  em  eventuais  contratos  celebrados  com  
terceiros  e/ou  eventual  necessidade  de  aquisição  de  novos  equipamentos,  pela  Concessionária .

Caso algum exame não possa ser faturado (e seja eventualmente glosado) por indisponibilidade de dados ou por quaisquer au sências 
ou erros de informação de responsabilidade da Concessionária, os quantitativos glosados serão descontados do cálculo da CIAL.



Aporte Público
ÅO Aporte  de  recursos  será  devido  à  Concessionária  em  valores  da  ordem  de  R$ 350  milhões , a  serem  pagos  em  11 parcelas,  reajustadas  

na  data  de  pagamento  pelo  INCC (Índice  Nacional  de  Custo  da  Construção) . Esta abordagem  reflete  o desenvolvimento  e a  evolução  
dos  trabalhos  de  construção ;

ÅA Concessionária  deverá  comprovar  o cumprimento  dos  Eventos  de  Aporte  listados  acima,  mediante  formalização  de  documentação  
para  aprovação  pelo  Poder  Concedente  e emissão  do  Termo  de  Aceite  Definitivo .

Dos recursos,  R$ 267,7 milhões  são  advindos  do  acordo  firmado  entre  o Estado  e a Vale  S.A. O restante,  equivalente  a R$ 82,3 milhões,  são  
recursos  financeiros  advindos  do  Tesouro  do  Estado  ˙б˷̠̟̥̖ 10в.̊

Parcela Etapa do Pagamento Valor de Aporte

1 Emissão do TERMO DE ACEITE DO PROJETO BÁSICO pelo PODER CONCEDENTE, nos termos dos ANEXOS 3 e 5 R$ 17,50 milhões (5,00%)

2 Finalização de 100% do escopo de demolições, retirada de entulhos das demolições e instalação do respectivo canteiro de obras R$ 17,50 milhões (5,00%)

3 Emissão do TERMO DE ACEITE DOS PROJETOS EXECUTIVOS pelo PODER CONCEDENTE, nos termos do ANEXO 3 R$ 17,50 milhões (5,00%)

4 Finalização de 100% da construção da superestrutura R$ 26,25 milhões (7,50%)

5 Finalização de 100% da alvenaria R$ 26,25 milhões (7,50%)

6 Finalização de 50% das instalações elétricas e hidrossanitárias R$ 35,00 milhões (10,00%)

7 Finalização de 100% das instalações elétricas e hidrossanitárias R$ 35,00 milhões (10,00%)

8 Finalização de 50% das instalações de elevadores e ar - condicionado R$ 35,00 milhões (10,00%)

9 Finalização de 100% das instalações de elevadores e ar - condicionado R$ 35,00 milhões (10,00%)

10 Finalização de 100% dos revestimentos e acabamentos internos e externos R$ 52,50 milhões (15,00%)

11 Aceite definitivo da construção completa do COMPLEXO DE SAÚDE HOPE R$ 52,50 milhões (15,00%)



Fluxo de pagamento
Aporte PúblicoAporte Público Ь Garantia

Mecanismo de Pagamento e Garantia
1. Recursos  do  Acordo  da  Vale  são  transferidos  pelo  Estado  às  Contas  Aporte  1 e 2, mediante  contrato  б˲̞̟̤̥̣̒̕̚̚΄ͻ̠ de  ˴̠̟̥̤̒в˝ como  condição  de  

eficácia ;

2. O montante  destinado  ao  Projeto  (cerca  de  R$ 200  milhões)  será  destinado  à  Conta  Aporte  1. O montante  destinado  ao  Novo  Lacen  (cerca  de  R$ 67 
milhões)  será  destinado  à  Conta  Aporte  2 (pendente  decisão  judicial  que  converta  a  destinação  dos  recursos  ao  Projeto)

3. O Aporte  será  pago  de  acordo  com  a medição  e respectiva  aprovação  dos  marcos  de  engenharia  diretamente  na  Conta  da  Concessionária ;

4. O restante  do  Aporte  (R$ 82,3 milhões)  será  pago  diretamente  pelo  Tesouro  Estadual,  cujos  recursos serão  depositados  na  Conta  Aporte  3, de  acordo  
com  os marcos  de  pagamento,  em  até  30 dias  após  o esgotamento  do  saldo  depositado  nas  Contas  Aporte  1 e 2. 

Em caso  de  não  pagamento  da  parcela  coberta  por  recursos  orçamentários  (Conta  Aporte  3),  os  recursos  do  FPE serão  utilizados,  nos  termos  
autorizados  pela  Lei Estadual  nº  25.235 , de  8 de  maio  de  2025 .

Recursos advindos do 
acordo da Vale

Conta Aporte 1 
~R$200 milhões

Conta da 
Concessionária

Å A abertura das Contas Aporte (1, 2 e 3) é condição 
de assinatura do Contrato .

Å O depósito dos montantes dos Recursos do Acordo 
da Vale (Contas Aporte 1 e 2) é condição para 
eficácia do Contrato

Pagamento Aporte
(medição por etapa da 
obra, após aprovação)

11 22 33

Movimentação por um banco 
depositário no âmbito do contrato de 

administração de contas

R$ 267,7 milhões

Conta Aporte 2
~R$67 milhões22

Recursos advindos do 
Tesouro Estadual

Conta Aporte 3
~R$82,3 milhões



Modelagem 
Jurídica



Modalidade e critério de julgamento
Edital

Modalidade :

Concorrência Internacional. Leilão a ser realizado na B3. 

Condições de participação :

Poderão participar pessoas jurídicas, brasileiras ou estrangeiras, isoladamente ou em consórcio, incluindo 
fundos de investimentos e entidades de previdência complementar. 

Critério de Julgamento :

Menor valor da contraprestação pública anual  máxima a ser paga pelo Poder Concedente à 
Concessionária.

Garantia da proposta :

Corresponde  a 1% do valor estimado do Contrato. Poderá ser prestada na forma de (i) caução em 
dinheiro; ( ii) títulos da dívida pública; ( iii) seguro - garantia; ( iv) fiança bancária; ou (v) título de 
capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. Deverá ter vigência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de entrega dos envelopes . 



CONSTRUÇÃO

Experiência na construção de unidades 
de saúde com dimensão mínima de 40 

mil metros quadrados e, que tenha 
incluído a implantação de instalações 

elétricas, hidráulicas, instalações de 
gases medicinais, sistema de 

emergência, automação predial, sistema 
de climatização, instalação de gerador

GESTÃO DE EMPREENDIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA

Participação na gestão ou na execução de 
empreendimento de infraestrutura no qual 
tenha sido realizado investimento no valor 

mínimo previsto no Edital (R$ 
275.733.794,99)

 

SERVIÇOS

Experiência na gestão ou prestação de 
serviços para uma unidade de saúde 

com, no mínimo, 130 leitos , abrangendo, 
ao menos, 7 dos serviços listados no 

Edital, por, no mínimo, 12 meses

Qualificação técnica

É permitida a apresentação de comprovações em nome de subcontratada, exceto para atestar a experiência em gestão de 

empreendimentos de infraestrutura. Também é permitida a atestação em nome de empresas relacionadas (controladora, 

subsidiárias integrais ou controladas), para comprovar quaisquer das experiências exigidas pelo Edital.
*Serviços de processamento de enxoval hospitalar; Serviço de Nutrição e Dietética para hospitais; Limpeza e conservação de am bie ntes de saúde; 

Engenharia de manutenção predial de hospitais ou laboratórios; Engenharia Clínica, com apresentação de acervo técnico da equi pe;  Gestão da 

logística hospitalar ou laboratorial, como Central de Abastecimento Farmacêutico e/ou almoxarifado; Esterilização instrumenta l e /ou outros materiais; 

Tecnologia da Informação e Comunicação, para apoio à operação hospitalar ou laboratorial; Instalação e colocação em funcionam ent o de 

equipamentos necessários para equipar um hospital ou laboratório.



Contrato

Dados Gerais

ÅPrazo: 30 anos;

ÅValor estimado: R$ 2.416.163.256,69; 

ÅObjeto: construção, equipagem, 
operação, manutenção e prestação 
dos serviços não finalísticos;

ÅPoder Concedente: o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio da 
FHEMIG. 

Condições de Eficácia

Å Assinatura do Termo de Transferência, em que o Poder Concedente 
transfere à Concessionária a Área da Concessão, em até 180 (cento e 
oitenta) dias da assinatura do Contrato, prorrogável por igual período, e 
formaliza a disponibilização, de forma livre e desimpedida da Área da 
Concessão, com a demonstração de cumprimento da regularização do 
imóvel.

Å Depósito dos Recursos advindos do Acordo da Vale nas Contas Aporte (1 e 2);

Å Depósito de 1 parcela  da contraprestação  mensal máxima e 1 parcela 
referencial da contraprestação por serviços de imagiologia, 
anatomopatológicos e laboratoriais na Conta Garantia ;

Å Publicação no PNCP ;

Å Integralização , pela Concessionária, de 25% do capital social mínimo.



DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
EFICÁCIA PELO PODER CONCEDENTE

Não cumprimento das condições de eficácia a cargo 
do Poder Concedente, em até 180 dias, prorrogáveis 
por igual período, contados a partir da data de 
assinatura do contrato.

Å Indenização :  restituição do valor recolhido para B3.

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

ÅNa ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, cujas consequências não forem 
seguráveis no Brasil, ou cujos efeitos 
irreparáveis se estendam por mais de 180 dias, 
ou por período definido de comum acordo 
entre as partes, quando da verificação de que 
os efeitos possam comprometer de forma 
irreversível a exploração da concessão, 
qualquer das partes poderá requerer a extinção 
do contrato ou a revisão extraordinária. 

Å Indenização : mesmo regramento aplicável 
para encampação

GARANTIAS

ÅEm caso de falta de recomposição da 
garantia da contraprestação em 180 dias.

ÅEm caso de movimentação das Contas 
Aporte em desconformidade com o Contrato 
de Administração de Contas e não 
reconstituição do valor movimentado em 60 
dias.

Å Indenização : mesmo regramento aplicável 
para encampação.

POSSIBILIDADES DE WAYOUTPOSSIBILIDADES DE WAYOUT

Contrato



Atualidade Tecnológica
Å Responsabilidade  da  Concessionária  Ь sem  previsão  de  reequilíbrio  econômico - financeiro ;

Å Para  fins  de  estabelecimento  de  novos  parâmetros  de  atualização  tecnológica,  a  cada  Revisão  Ordinária  (começando  na  

segunda),  o VI deverá  observar  os investimentos  realizados,  nos  últimos  5 anos,  conforme  os seguintes  critérios :

ÅCaso  seja  identificado  que  em  25% dos  hospitais  ou  laboratórios  avaliados  existam  equipamentos  tecnologicamente  superiores  ao  parque  
tecnológico  da  PPP, a Concessionária  deverá  promover  a atualização  tecnológica,  sem  custos  adicionais  ao  Estado .

ÅAnálise  será realizada  para  os equipamentos  cuja  vida  útil  se encerre  nos  5 anos  subsequentes  ao  ano  previsto  para  o início  de  cada  revisão  
ordinária .

ÅNão  haverá  substituição  de  equipamentos  que  ainda  tenham  vida  útil,  segundo  manual  do  fabricante,  e estejam  em  condições  operacionais .

Especificações técnicas do parque tecnológico dos laboratórios 
que cumpram os seguintes requisitos cumulativamente: sejam 
laboratórios, públicos ou privados, de referência nacional e/ou 

regional, reconhecidos pelo Ministério da Saúde (MS), pela 
Organização Pan - Americana da Saúde (OPAS) ou pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS); tenham capacidade 
projetada de exames anual similar comparativamente a cada 
uma das plataformas do Lacen no ano de avaliação; utilizem a 
mesma tecnologia - chave referencial para cada plataforma do 

Lacen no ano de avaliação.

PARA OS EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS

Especificações técnicas do parque tecnológico dos hospitais 
de titularidade da Administração Pública , geridos 

diretamente ou mediante contratualização ou delegação, 
localizados na Região Sudeste , dotados de, no mínimo, 

acreditação vigente da Organização Nacional de Acreditação 
(ONA) -  nível 3 , ou, alternativamente, por acreditação 

hospitalar internacional vigente.

PARA OS EQUIPAMENTOS MÉDICO- HOSPITALARES



Agentes de fiscalização
Monitoramento contratual

ÅSuporte  ao Poder  Concedente  na  atividade  de  gestão  e fiscalização,  sempre  que  solicitado  pelo  
Poder  Concedente ;

ÅAtuação  em  todas  as  fases  do  projeto ;

ÅPoderá  emitir  laudos  e relatórios  técnicos  de  fiscalização  para  avaliação  do  Poder  Concedente ;

ÅDeverá  ser  pessoa  jurídica  ou  consórcio  diferente  do  Verificador  Independente .

ÅTerceiro  independente  que  avaliará :

i. Cumprimento  dos  marcos  de  obra ;

ii. Indicadores  de  desempenho ;

iii. Parcelas  da  contraprestação  mensal ;

iv. Cumprimento  das  obrigações  socioambientais .

ÅAtuação  em  todas  as  fases  do  projeto .

Verificador 
Independente 
(VI)

Apoio à 
Fiscalização
(AF)



Grupo de Resolução de Disputas 
(Dispute Board)

Arbitragem

Comitê Decisório do 
Poder Concedente

Comissão de Transição

Å Constituído exclusivamente 
por representantes do Poder 
Concedente;

Å Atua na resolução dos 
conflitos de operacionalização, 
dirimindo apenas divergências 
em primeira instância.

Å Constituída para a interação entre 
concessionária e prestador dos serviços 
assistenciais do Complexo Hospitalar Ь 
assuntos do dia a dia operacional;

Å Representantes do Poder Concedente e 
da Concessionária.

Å Constituída para a interação entre 
concessionária e prestador dos serviços 
laboratoriais -  assuntos do dia a dia 
operacional;

Å Representantes do Poder Concedente e da 
Concessionária.

Comissão de
Gestão dos Serviços

Å Fase operacional;

Å Assuntos de gestão não abordados 
pelas Comissões de Operacionalização;

Å Representantes do Poder Concedente e 
da Concessionária.

Å Fase de construção;

Å Assuntos relacionados às 
obras/projetos;

Å Representantes do Poder 
Concedente e da Concessionária.

Comissão de  Operacionalização
do LACEN/MG

Comissão de Operacionalização
do Complexo Hospitalar

divergências

Å Acionada  se a  divergência  não  for  
solucionada  nas  demais  instâncias

divergências

divergênciasdivergências

Governança



Garantia da Contraprestação
Fluxo de pagamento

Conta Garantia

Saldo Mínimo 
Concessionária

Å A abertura da Conta Garantia é 
condição de assinatura do Contrato .

Conta FPE
(recebe 15% do FPE de 
MG Ь Lei Estadual nº 

25.235/2025 )

Conta da 
ConcessionáriaEm caso de 

default

Recompõe o saldo mínimo 
da Conta Garantia

Pagamento CP
(recursos 

orçamentários)

Conta da 
Concessionária

Pagamento

Garantia

Mecanismo de Pagamento e Garantia
1. Contraprestação  é paga  via  recursos  orçamentários ;

2. Como  condição  de  eficácia  do  contrato,  o Poder  
Concedente  depositará  o valor  de   1 parcela  da  
contraprestação  mensal  máxima  (R$27.405.000,00) e 
de  1 parcela  referencial  da  contraprestação  por  
serviços  de  imagiologia,  anatomopatológicos  e 
laboratoriais  (R$1.569.000,00) na  Conta  Garantia ;

3. Em até  12 meses  após  a  data  de  eficácia,  o Poder  
Concedente  depositará  mais  1 parcela  da  
contraprestação  mensal  máxima  e de  1 parcela  
referencial  da  contraprestação  por  serviços  de  
imagiologia,  anatomopatológicos  e laboratoriais  na  
Contra  Garantia ;

4. Em caso  de  não  pagamento,  a  Conta  Garantia  é 
acionada  e saldo  mínimo  é utilizado

5. Recursos  do  FPE são  destinados  à  Conta  Garantia  para  
recompor  o saldo  mínimo



Projeto de 
Engenharia e 
Arquitetura



Terreno e Topografia
Limites do terreno e áreas não edificantes



O Novo Complexo de Saúde será construído em Belo 

Horizonte, no local do Hospital Galba Velloso , hoje desativado:

A escolha do lugar levou em conta:

Á Titularidade estadual

Á Proximidade com Funed e outras unidades

hospitalares

Á Fácil acesso

Perspectivas 3D
Perspectiva geral do Complexo de Saúde HOPE

Complexo 
Hospitalar

LACEN



O Novo Complexo de Saúde será construído em Belo 

Horizonte, no local do Hospital Galba Velloso , hoje desativado:

A escolha do lugar levou em conta:

Á Titularidade estadual

Á Proximidade com Funed e outras unidades

hospitalares

Á Fácil acesso

Perspectivas 3D
Vista da entrada e Praça Central



O Novo Complexo de Saúde será construído em Belo 

Horizonte, no local do Hospital Galba Velloso , hoje desativado:

A escolha do lugar levou em conta:

Á Titularidade estadual

Á Proximidade com Funed e outras unidades

hospitalares

Á Fácil acesso

Perspectivas 3D
Espaços urbanos e passarelas entre os Blocos do Complexo Hosp.


